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INDICAÇÃO Nº 010/2025 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra 

Funda, onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte 

Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

JUSTIFICATIVA: 

 

A criação de uma Secretaria Municipal de Cultura e Turismo é uma medida 

estratégica e necessária para consolidar e ampliar as ações já desenvolvidas pelo 

município nessas áreas. Atualmente, o município se destaca pelo forte investimento 

na cultura, promovendo eventos de grande porte que figuram entre os maiores do 

estado. Um exemplo disso é o espetáculo cultural realizado anualmente, que envolve 

mais de 100 crianças, proporcionando formação artística, inclusão social e 

fortalecimento da identidade cultural local. Além disso, o município já conta com o 

projeto “Chama da Cultura”, que, com 12 edições realizadas, demonstra a 

continuidade e o impacto positivo das iniciativas culturais na comunidade. 

 

Na área do turismo, o município tem buscado recursos e planejado a criação 

de rotas turísticas, evidenciando o potencial para o desenvolvimento do setor. No 

entanto, a ausência de uma estrutura administrativa específica dificulta a 

implementação de políticas públicas eficazes e a captação de investimentos. A 

Secretaria de Cultura e Turismo permitirá uma gestão mais integrada e eficiente, 

garantindo maior organização, planejamento estratégico e acesso a incentivos 

estaduais e federais. 

 

Dessa forma, a criação dessa Secretaria contribuirá para a valorização da 

cultura local, o fomento ao turismo sustentável e o fortalecimento da economia, 

promovendo o desenvolvimento social e econômico do município. 
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À consideração do plenário. 

 

Sala Das Sessões, 03 de janeiro de 2025 

 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. IVAN TONELLO 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


